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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou 

inferiores a 3.000 kW, e a implantação de usinas termelétricas de potência igual ou 

inferior a 5.000 kW, estão dispensadas de concessão, permissão ou autorização, 

devendo apenas ser comunicados ao Poder Concedente. (NR)” 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ............................................................................... 

I – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência 

superior a 3.000 kW e igual ou inferior a 50.000 kW, destinado à produção 

independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central 

hidrelétrica; 

............................................................................................. 

VI – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência 

superior a 3.000 kW e igual ou inferior a 50.000 kW, destinado à produção 

independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não características de 

pequena central hidrelétrica. 

§ 1o Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste 

artigo, para os empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 

3.000 kW e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração 

qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos 

sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL 

estipulará percentual de redução não inferior a 50% a ser aplicado às tarifas de uso 

dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no 

consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos. 

............................................................................................. 
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§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de 

que trata o inciso V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar 

superior a 50.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena 

central hidrelétrica. 

................................................................................... (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, estão dispensados de obter autorização junto ao 

Poder Concedente, bastando a comunicação da sua implantação, os 

aproveitamentos de potenciais hidráulicos com potência instalada igual ou inferior a 

1.000 kW. Esses aproveitamentos são conhecidos no setor elétrico como Centrais 

Geradoras Hidrelétricas – CGHs. 

À luz da legislação vigente, as Pequenas Centrais Hidrelétricas 

– PCHs são os aproveitamentos de potenciais hidráulicos com potência instalada 

superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 kW, respeitadas as características 

de PCH. Os requisitos que caracterizam uma PCH são, atualmente, definidos pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, estando, quando da elaboração da 

presente proposição, estabelecidos na Resolução Normativa nº 652, de 9 de 

dezembro de 2003. 

Com o objetivo de reduzir a burocracia associada e incentivar a 

implantação de empreendimentos hidrelétricos de menor porte, que apresentam 

menor impacto ambiental, a Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, introduziu 

alterações no art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, objetivando 

aumentar, para até 50.000 kW a potência máxima de aproveitamentos hidrelétricos 

que, independentemente de apresentarem características de PCH, poderiam ser 

objeto de autorização pelo Poder Concedente, e que poderiam comercializar energia 

elétrica diretamente com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por 

comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 

kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995. 
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Nessa mesma linha, a presente proposição objetiva reduzir a 

burocracia associada e incentivar a implantação de aproveitamentos hidrelétricos de 

reduzidíssimo porte, cuja potência instalada seja inferior ou igual a 3.000 kW, 

redefinindo a potência instalada máxima que caracteriza as Centrais Geradoras 

Hidrelétricas, além de ampliar as possibilidades de enquadramento como Pequenas 

Centrais Hidrelétricas de aproveitamentos hidrelétricos com potência instalada de 

até 50.000 kW, sem, contudo, alterar os incentivos vigentes para a transmissão da 

energia gerada pelas CGHs e PCHs, de forma a não onerar ainda mais os bolsos da 

maioria dos consumidores de energia elétrica brasileiros. 

Contamos, portanto, com o apoio dos Nobres Pares para a 

transformação, o mais brevemente possível, dessa proposição em Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de  abril de 2010. 

Deputado ELIENE LIMA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores a 1.000 

kW, e a implantação de usinas termelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW, estão 
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dispensadas de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao 

poder concedente.  

 

Art. 9º É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga de 

autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem ato 

autorizativo.  

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado ao poder 

concedente no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das 

atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 

ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 

com produtor independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 

artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 )  

§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir 

os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 

contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 

prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo 

poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 

concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento 

tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de 

energia elétrica que haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 

mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 

fixados pelo poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou 

mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 

desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, 

garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, 

desde que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a 

critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 

facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia 

elétrica produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção 

independente, a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos 

de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à 

concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 

dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

elétrica e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 

ANEEL, autorizar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e 

igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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as características de pequena central hidrelétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998)  

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das 

respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6º do art. 17 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 

excedentes de energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo 

do potencial hidráulico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) 

kW e igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou 

autoprodução, independentemente de ter ou não características de pequena central 

hidrelétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para 

aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 

distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará percentual de 

redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 

comercializada pelos aproveitamentos.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648,de 27/5/1998 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 

econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 

realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo 

também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos 

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a 

operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em 

fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 

distribuição seja menor ou igual a 50.000 (cinquenta mil) kW, poderão comercializar energia 

elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses 

de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, 

independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho 

de 1995, observada a regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser complementado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
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por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de 

suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia 

média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009) 

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V 

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o 

autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na 

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 

investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste 

artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas 

elétricos isolados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

 

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004).  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 652, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Estabelece os critérios para o enquadramento 

de aproveitamento hidrelétrico na condição de 

Pequena Central Hidrelétrica (PCH). 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto nos incisos I, IV e V, art. 4º, Anexo I, do Decreto no 2.335, de 6 de 

outubro de 1997, no inciso I, art. 26, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a 

redação dada pelo art. 4º da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, o que consta no Processo n 

o 48500.004076/98-22, e considerando que:  

a Resolução ANEEL no 394, de 4 de dezembro de 1998, estabeleceu os critérios 

para o enquadramento de empreendimentos hidrelétricos na condição de pequenas centrais 

hidrelétricas, definindo como discricionário à Diretoria da ANEEL os casos em que a área do 

reservatório fosse superior a 3,0 km2;  

se faz necessário explicitar os critérios e procedimentos a serem aplicados nesses 

casos , de forma a permitir maior transparência e prévia sinalização aos agentes;  

as contribuições recebidas dos diversos agentes e setores da sociedade, por meio 

da Audiência Pública no 017, realizada no período de 19 de setembro a 13 de dezembro de 

2002, permitiram o aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Estabelecer, na forma desta Resolução, os critérios para o enquadramento 

de aproveitamento hidrelétrico, com potência superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 

kW, destinado a produção independente, autoprodução ou produção independente autônoma, 

na condição de Pequena Central Hidrelétrica (PCH). 

 

Art. 2º Para os fins e efeitos desta Resolução são adotados os seguintes conceitos 

e definições: 

I - área do reservatório: área da planta à montante do barramento, delimitada pelo 

nível d'água máximo normal de montante; 

II - nível d'água máximo normal de montante: nível de água máximo no 

reservatório para fins de operação normal da usina, definido através dos estudos energéticos, 

correspondendo ao nível que limita a parte superior do volume útil; 

III - nível d'água mínimo normal de montante: nível de água mínimo do 

reservatório para fins de operação normal da usina, definido através dos estudos energéticos, 

correspondendo ao nível que limita a parte inferior do volume útil; e 

IV - nível d'água normal de jusante: nível d'água a jusante da casa de força para a 

vazão correspondente ao somatório dos engolimentos máximos de todas as turbinas, sem 

considerar a influência da vazão vertida. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 

Autoriza a União a participar de Fundo de 

Garantia a Empreendimentos de Energia 

Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei 

nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe 

sobre a utilização do excesso de arrecadação e 

do superávit financeiro das fontes de recursos 

existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1º 

da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 

as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, 10.848, de 15 de 

março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, 10.847, de 15 de março de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e autoriza a 

União a repassar ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES recursos captados junto ao Banco 

Internacional para a Reconstrução e o 

Desenvolvimento - BIRD. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Ficam a União, os Estados e o Distrito Federal autorizados a participar de 

Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE, que terá por finalidade 

prestar garantias proporcionais à participação, direta ou indireta, de empresa estatal do setor 

elétrico, em sociedades de propósito específico, constituídas para empreendimentos de 

exploração da produção ou transmissão de energia elétrica, no Brasil e no exterior, constantes 

do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, ou referentes a programas estratégicos, 

eleitos por ato do Poder Executivo, aos financiamentos concedidos por instituição financeira.  

§ 1º O FGEE terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio 

dos cotistas.  

§ 2º O patrimônio do FGEE será formado pelo aporte de bens e direitos realizado 

pelos cotistas, por meio da integralização de cotas, e pelos rendimentos obtidos com sua 

administração.  

§ 3º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 

realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:  

I - em dinheiro;  

II - em títulos da dívida pública mobiliária federal;  

III - por meio de suas participações minoritárias; ou  

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista, excedentes ao limite 

mínimo necessário para manutenção de seu controle acionário.  

§ 4º O FGEE terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu 

patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 

integralização das cotas que subscreverem.  

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão participar, após aprovação prévia da 

União, na mesma forma descrita nos incisos I a IV do § 3º deste artigo, sendo aceitas somente 

as suas participações minoritárias e ações que tenham cotação em Bolsa.  

 

Art. 2º O FGEE será criado, administrado, gerido e representado judicial e 

extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, 

com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964.  

§ 1º A representação da União na assembleia de cotistas darse- á na forma do 

inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.  

§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo deliberar 

sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do FGEE, zelando pela manutenção de sua 

rentabilidade e liquidez, na forma autorizada pelo Conselho Diretor do Fundo de Garantia a 

Empreendimentos de Energia Elétrica - CDFGEE.  

§ 3º A instituição financeira a que se refere o caput fará jus à remuneração pela 

administração do FGEE, a ser estabelecida no estatuto do Fundo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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